
Processo Nº 036423/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM - ES
PRAÇA DOMINGOS JOSE MARTINS S/Nº - CENTRO - ITAPEMIRIM/ES CEP:
29.330-000 CNPJ:27.174.168/0001-70 - licitacao@itapemirim.es.gov.br

Concorrência Eletrônica Nº 000001/2026

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 0001/2026

O MUNICÍPIO DA ITAPEMIRIM, por meio do Agente  de Contratação intitulada  pres idente , nomeada  
pe lo Decreto 21.564/2025, com fulcro na  Le i Fede ra l nº 14.133, de  01/04/2021, bem como demais  
legislações  aplicáveis  à  ma téria  e , de  acordo com o dispos to no presente  Edita l e  respectivos  anexos , 
que de le  passam a  faze r parte  integrante  pa ra  todos  os efe itos , independentemente  de transcrição, 
torna público, para  conhecimento dos  interessados , conforme autorização contida  no Processo nº 
3 6 . 4 2 3 / 2 0 2 5 , que fará  realiza r licitação na  moda lidade CONCORRÊNCIA, a  se  processa r de forma 
eletrônica, do tipo menor preço, tendo como finalidade  a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA 
LOCALIZADANO PÁTIO DA EMEF NARCISO ARAÚJO, UMA DAS UNIDADES DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO DE ITAPEMIRIM-ES..
Este edital encontra-se  disponíve l no s ite : 
<https://itapemirimes.portaltp.com.br/consultas /compras/licitacoes .aspx> , bem como na página do 
provedor <https://operacao.portaldecompraspublicas .com.br> .

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: Prefe itura  Municipal da Itapemirim 
Lidiane  Ribe iro dos  Santos  Mara foni - Agente  de  Contra tação - P res idente
Rona ldoTos ta  - Subs tituto
RobertoVasconcellosDa Cunha - Apoio
Cris tianade Je susFreita s  - Voca l 

E-MAIL: licitação@itapemirim.es .gov.br

LOCAL: A licitação ocorrerá  de forma e letrônica e  pode rá  ser acompanhada pelo s ite : Portal de 
Compras  Públicas  <https ://operacao.portaldecompraspublicas .com.br> . 

DADOS DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA:

DATA INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 03/06/2026 às 00:00 hs.

DATA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 15/06/2026 às 23:59hs.

DATA LIMITE PARA PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 15/06/2026 às 23:59 hs.
 
DATA FINAL DAS PROPOSTAS: 18/06/2026 às 09:30 hs.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 18/06/2026 às 10:00 hs

ABERTURA DA SESSÃO E INÍCIO DA DISPUTA: 10/06/2026 às 10:00 hs
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ANEXOS

ANEXOS:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO II - Declaração conjunta de condições técnicas (conhecimento dos locais e disponibilidade de 

equipamentos); 

ANEXO III - Carta de apresentação da proposta de preços (modelo); 

ANEXO IV - Quadro de pessoal técnico qualificado (modelo);

ANEXO V - Carta de fiança bancária - garantia de cumprimento do Contrato (modelo); 

ANEXO VI - Carta de apresentação dos documentos de habilitação (modelo);

ANEXO VII - Minuta do Contrato;

ANEXO VIII - Demonstrativo da qualificação econômico-financeira; 

ANEXO IX - Declaração conjunta - inexistência de fato superveniente e outros; 

ANEXO X - Termo de compromisso;

ANEXO XI - Declaração de não enquadramento nas vedações da Lei Complementar nº 123/2006, com as 

alterações que lhe sucederam.

ANEXO XII - Planilha referencial de valores - SEMOU

ANEXO XIII - Memorial descritivo - SEMOU

ANEXO XIV  Encargos Sociais  SEMOU

ANEXO  Plantas e Cronogramas disponibilizados pela SEMOU, fazem parte deste Edital
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OBJETO
1. DO OBJETO E DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 
A CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA LOCALIZADANO PÁTIO DA EMEF NARCISO ARAÚJO, 
UMA DAS UNIDADES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE ITAPEMIRIM-ES.

O local onde os serviços serão executados, bem como as informações pertinentes encontram-se detalhados no 
Termo de Referência, que é parte integrante deste Edital.

2. DO REGIME DE EXECUÇÃO, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO DE DISPUTA E 
DO ORÇAMENTO

2.1. Os serviços objeto deste Edital serão executados sob regime de: EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO.

2.2. O critério de julgamento será por MENOR PREÇO.

2.3. O modo de disputa será ABERTO E FECHADO.

2.4. O custo estimado total da contratação, conforme detalhado na Planilha Orçamentária em Anexo é de R$ 
R$ 1.630.862,41 ( SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO), já inclusos nos valores apresentados acima 
BDI de 34,71% e encargos sociais de 157,27%, com data base de Nov/2025.

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. Os recursos destinados a presente contratação se darão à conta do recurso específico consignado no 

Orçamento do Município da Itapemirim, para o exercício de 2026, constantes na dotação da Secretaria Municipal 

de SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com as seguintes informações:
Projeto atividade: 00117-157600009999-AAAA - OBRAS E INSTALAÇÕES
Elemento de despesa: 44905100000
Fonte de recursos: 1576
Ficha:117

4. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL
4.1. Os documentos que integram o Edital serão disponibilizados somente em mídia digital a serem retirados no 
Portal de Compras Públicas com endereço <https ://www.portaldecompraspublicas .com.br>, poderão também 
adquirir o edital e demais documentos que o integram no Portal de Compras do Município da Itapemirim, no site: 
<https ://itapemirim-es .portaltp.com.br/consulta s /compras /licitacoes .a spx>.

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

5.1. A impugnação ao Edital poderá ser feita, por qualquer interessado, até 03 (três) dias úteis antes da data 
fixada para abertura das propostas, conforme dispõe art. 164 da Lei 14.133/2021, mediante documento 
formalizado e apresentado EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA PROVEDOR no endereço eletrônico 
do provedor indicado neste edital, no endereço <https ://www.portaldecompraspublicas .com.br>.

5.1.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal, subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante, e/ou não motivadas.

5.1.2. Não serão conhecidas as  impugnações  e fetuadas por meio diverso do que o estabelecido no item 
5.1 des te  edital.

5.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial, no 
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endereço <https ://www.porta ldecompraspublicas .com.br> no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame e vinculará os participantes e a administração.
5.3. As impugnações não possuem efeito suspensivo, contudo, pode o Agente de Contratação atribuir-lhes tal 
efeito, em caráter excepcional, mediante justificativa nos autos.

5.4. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório será definida e publicada nova data para a 
realização do certame.
5.5. O pedido de esclarecimentos referentes ao processo licitatório será encaminhado ao Agente de Contratação, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, os interessados poderão formular 
consultas em campo próprio do sistema provedor. Contatos podem ser realizados pelo Portal no endereço 
<https ://www.portaldecompraspublicas .com.br>.

5.6. O Agente de Contratação poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Termo 
de Referência e orçamento estimado, para fins de resposta aos questionamentos apresentados.

5.7. Conforme preceitua o art. 174, inc. I da Lei nº 14.133/2021, todos os prazos serão computados a partir das 
publicações no Portal de Compras Públicas, no endereço <https ://www.porta ldecompraspublicas .com.br>, de 
forma automática pelo sistema provedor.

6. DO CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO PROCESSO ELETRÔNICO
6.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 
acesso ao Portal: <https ://www.portaldecompraspublicas .com.br>.

6.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 
senha pessoal, obtidas junto ao Portal: <https ://www.portaldecompraspublicas .com.br> também deverão 
informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta 
utilização.

6.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do Licitante e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame na forma eletrônica.

6.3. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

7. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME

7.1. Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, que atenda às 
exigências deste Edital e seus Anexos, que esteja devidamente credenciada, munida de chave de identificação e de 
senha, cujo objeto social seja compatível com o objeto do certame e que satisfaçam as condições deste Edital.

7.2. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados que se enquadrarem em 
uma ou mais das situações a seguir:

7.2.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos ;

7.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente;

7.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021;

7.2.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou 
liquidação;

7.2.5. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
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7.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014- TCU-Plenário);

7.2.7. Instituições sem fins lucrativos;

7.2.8. Sociedades cooperativas;

7.3. É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, 
familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou 
contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante .

7.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha 
reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, 
inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto nº 7.203, de 04 de junho de 
2010).

7.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços 
contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em 
comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

7.5. É proibida a participação de empresa que já esteja contratada para serviços de assistência a fiscalização e 
gerenciamento de obras do Município, se o objeto da presente licitação estiver entre os contratos a serem 
fiscalizados ou gerenciados.

7.6. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e 
condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do processo.

7.7. Conforme preceitua o art. 174 da Lei nº 14.133/2021, a participação dos licitantes será vinculada a sua 
habilitação e acompanhamento do certame junto ao Portal de Compras Públicas, no endereço 
<https ://www.portaldecompraspublicas .com.br> que se destina a realização de todo procedimento licitatório 
desde a publicação do edital até a homologação do resultado.

7.8. Para celebração de contrato administrativo, a Contratante cumprirá a cota de aprendiz a que está obrigada 
(artigo 429 e seguintes da CLT), exigindo-lhe, por ocasião da celebração do contrato, a apresentação de declaração 
a respeito.

7.9. DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE OU EQUIPARADAS

7.9.1. A obtenção de benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 fica 
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo a licitante apresentar 
declaração de observância desse limite na licitação, conforme Anexo XII deste edital.

7.9.2. Os licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de pequeno porte para fins de 
exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 na forma deste edital, deverão 
apresentar ainda os seguintes documentos.
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7.9.3. Licitantes optantes pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar 123/2006:

7.9.3.1. Comprovante de opção pelo Simples obtido no site do Ministério da Fazenda ou do site do SINTEGRA, 
desde que o comprovante de fato ateste a opção pelo Simples.

7.9.3.2. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos do § 4º do art. 3º da LC 123/2006, conforme modelo do ANEXO XII.

7.9.4. Licitantes não optantes pelo Sistema Simples de Tributação:

7.9.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE comprovando ter receita bruta 
dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 3º da LC 123/06;

7.9.4.2. Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ e respectivo recibo de 
entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE;

7.9.4.3. Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

7.9.4.4. Cópia do contrato social e suas alterações .

7.9.5. Os documentos aos quais se refere este item somente deverão ser apresentados após a convocação para 
assinar o contrato, ainda que as microempresas, e pequenas empresas ou equiparadas não optantes pelo Sistema 
Simples Nacional de Tributação possuam habilitação parcial no Cadastro de Inscrição de Empreiteiros da Secretaria 
de Obras - SEMOU.

7.9.6. O licitante que invocar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte e não apresentar os 
documentos comprobatórios respectivos ficará impedido de licitar e de contratar com o Município da Itapemirim, 
pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas fixadas neste edital e das demais cominações legais.

7.9.7. Em caso de empresário ou sociedade empresária submetida ao registro obrigatório na Junta Comercial, fica 
dispensada a apresentação da cópia do contrato social e suas alterações, desde que seja apresentada a Certidão 
Simplificada da Junta Comercial da qual conste o enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou equiparada, expedida em prazo não superior a 15 dias da data marcada para a abertura das propostas.

7.9.8. A licitante Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP optante pelo Simples Nacional 
que porventura venha a ser contratada deverá atender ao que dispõem os arts. 17, inciso XII, 30, inciso II e 
§ 1º e 31, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, comunicando à Receita 
Federal, sendo o caso, no prazo legal, sua exclusão do Simples Nacional, sob pena de aplicação das sanções 
contratuais previstas e retenção na fonte de tributos e contribuições sociais, na forma da legislação em 
vigor.

8. DA PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES SOB A FORMA DE CONSÓRCIO

8.1. Nos termos do artigo 15 da Lei 14.133/2021 e com supedâneo no parecer técnico emitido pela Secretaria de 
Obras, não será permitida a participação de empresas organizadas sob a forma de consórcio.

9. DA DISPUTA E DA CONDUÇÃO DO CERTAME
9.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação, cujas atribuições estão definidas no Decreto 
Municipal citado no preâmbulo, que atuará mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
no seguinte endereço eletrônico: <https ://www.porta ldecompraspublicas .com.br>.

9.2. Todas as referências de tempo do Edital, do Aviso e da Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, o horário 
de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.
9.2.1. A operacionalidade do Sistema se fará por meio do Portal: 
<https ://www.portaldecompraspublicas .com.br> junto ao qual as Licitantes deverão informar-se a respeito do 
seu funcionamento e regulamento, e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.
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9.2.2. Todos os prazos serão contados a partir das publicações no Portal de Compras Públicas, no endereço 
<https ://www.portaldecompraspublicas .com.br>.
9.2.3. O Portal de Compras Públicas se destina a realização de todo o procedimento licitatório desde a 
publicação do edital até a homologação do resultado, no endereço 
<https ://www.portaldecompraspublicas .com.br>.

9.2.4. A fase externa da concorrência, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos interessados por 
meio da publicação do aviso do edital no Portal de Compra Públicas, nos veículos oficias e no sítio oficial do 
município.

9.2.5. As informações referentes a condução do processo licitatório também poderão ser acompanhadas no 
Portal Nacional de Compras Públicas e no sítio eletrônico do Município da Itapemirim: <https ://itapemirim-
es .porta ltp.com.br/consultas /compras /licitacoes .a spx>.

9.3. A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado junto ao Portal de Compras Públicas e subsequente encaminhamento 
da PROPOSTA, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste 
Edital.

9.4. O encaminhamento da PROPOSTA pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiros sua PROPOSTA e seus lances.

9.5. Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do certame 
Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão.

9.6. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
9.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do certame Eletrônico será 
suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados, somente após comunicação 
expressa do Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico: 
<https ://www.portaldecompraspublicas .com.br.

9.8. Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, ou quando, após uma 
desconexão superior a 10 (dez) minutos, não se retomar, em prazo razoável, o processo de formulação de lances, a 
sessão do certame Eletrônico será definitivamente interrompida, o que acarretará, consequentemente, a renovação 
do procedimento, inclusive com nova publicação do aviso.

9.9. No caso de desconexão, cada Licitante deverá de imediato, sob sua inteira responsabilidade, providenciar 
sua conexão ao sistema eletrônico.

9.10. A abertura da sessão pública deste certame Eletrônico, conduzida pelo Agente de Contratação, 
ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio eletrônico: 
<https ://www.portaldecompraspublicas .com.br.

9.11. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e os Licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, via Chat, em campo próprio do sistema eletrônico do Portal de 
Compras Públicas. Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou e-mail.

9.12. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

9.13. Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances .
9.14. A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no sistema eletrônico, com 
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acompanhamento em tempo real pelas Licitantes.

10. DO ENVIO DA PROPOSTA

10.1. A participação no certame Eletrônico ocorrerá mediante utilização da chave de identificação e de senha 
privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da PROPOSTA, no valor total de preço.

10.2. Após a divulgação do edital, os Licitantes deverão encaminhar PROPOSTA inicial com o valor de seu 
preço na Moeda (unidade monetária) Real, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico - <https ://www.porta ldecompraspublicas .com.br> quando, 
então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propos tas .

10.2.1. As propostas possuem prazo de validade de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura das propostas 
de preços.

10.3. No momento do envio da proposta o Licitante deverá declarar por meio do sistema eletrônico em campo 
específico, devendo também apresentar, se convocado para entrega de documentos impressos, as seguintes 
declarações, conforme modelo do ANEXO VI - Carta de apresentação dos documentos de habilitação:

10.3.1. Que está ciente das condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no Edital e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório;

10.3.2. De que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

10.3.3. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal;

10.3.4. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da Constituição Federal;

10.3.5. Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente.

10.4. As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão visualizadas pelo Agente de 
Contratação/SEMOU, na fase de habilitação, quando serão anexadas aos autos do processo, não havendo 
necessidade de envio por meio de e-mail ou outra forma.

10.5. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à tipificação no crime de 
falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos 
artigos 337-E e seguintes do Código Penal Brasileiro - DL 2.848/1940, introduzidos pela Lei nº14.133/2021, além 
de poder ser punido administrativamente, conforme as sanções previstas no presente Edital.

10.6. Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.
10.7. Ao cadastrar sua proposta no sítio <https ://www.portaldecompraspublicas .com.br> o Licitante deverá 
fazer a descrição detalhada do objeto. Para o detalhamento, deverá ser utilizado o campo "Descrição detalhada do 
objeto ofertado" do Portal de Compras Públicas. Não serão aceitas descrições da proposta do tipo "conforme 
edital".

10.8. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, implicando na plena aceitação destas pelo proponente.
10.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e seus anexos, que 
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forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.

10.10. O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

10.11. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame será 
interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o Licitante pleitear acréscimo após a abertura 
da sessão pública.

10.12. A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá durante a execução do 
contrato.

10.13. Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

10.14. As propostas e eventuais anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

11. DA FASE DE LANCES E DA NEGOCIAÇÃO

11.1. A partir do horário previsto no quadro resumo, o Agente de Contratação realizará a abertura e posterior 
julgamento das propostas preliminares apresentadas pelos licitantes interessados.

11.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

11.3. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado, em tempo real, 
por todos os participantes.

11.4. É defeso ao Agente de Contratação proceder à desclassificação de propostas, antes do início da fase 
competitiva, apresentadas em valor superior ao preço referencial.
11.5. Aberta a etapa competitiva, os Licitantes classificados poderão encaminhar lances públicos, sucessivos e 
com menor preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e 
percentual consignados no registro de cada lance.

11.6. Durante o transcurso da sessão, os Licitantes terão informações, em tempo real, do valor de menor preço 
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

11.7. Será permitido aos Licitantes a apresentação de lances intermediários durante a disputa. Serão 
considerados intermediários os lances cujos descontos percentuais forem iguais ou superiores ao menor ofertado, 
mas inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante, e registrado no sistema eletrônico pela própria Licitante.

11.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da seção, sujeitando-se a Licitante 
desistente às sanções previstas neste Edital e na Lei 14.133/21.

11.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Agente de Contratação, segundo a 
ordem de classificação provisória obtida.

11.10. Somente as propostas classificadas participarão da etapa de envio de lances .

11.11. Encerrado o julgamento das propostas preliminares e observado o horário estipulado neste instrumento, a 
sessão pública na internet será aberta pelo Agente de Contratação, com início da fase competitiva, quando os 
licitantes poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

11.12. O sistema disponibilizará campo próprio para envio de mensagens, pelo Agente de Contratação, aos 
licitantes .
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11.13. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão pública 
e as regras estabelecidas neste edital.

11.14. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no regis tro.

11.15. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

11.16. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

11.17. Será adotado, para o envio de lances na concorrência eletrônica, o seguinte modo de disputa: Aberto e 
fechado

11.18. No modo de disputa aberto, haverá intervalo mínimo de diferença de valores, totalizando o montante de 
R$ 1.000,00 (hum mil reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta.

11.18.1. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 
(quinze) minutos, durante os quais os licitantes serão informados, em tempo real, do valor da melhor oferta 
registrada, vedada a identificação do licitante.

11.18.2. Encerrado o prazo previsto no item 11.18.1. deste edital, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de 
lances será automaticamente encerrada.

11.18.3. Encerrado o prazo de que trata o item 1118.2. deste edital, o sistema abrirá a oportunidade para que o 
autor da melhor oferta e os autores das ofertas com valores até dez por cento àquela possam ofertar um lance final 
e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

11.18.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente, sem 
necessidade de aviso prévio pelo Agente de Contratação e pelo sistema, de forma a garantir a concorrência entre os 
licitantes.

11.18.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o Agente de Contratação poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor 
preço, mediante justificativa, ou ainda:

11.18.6.  Abrir negociação entre o Agente de Contratação e o detentor a menor oferta

11.19. Encerrados todos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade.

11.20. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratação no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados.

11.20.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

11.21. Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às exigências para 
habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda plenamente aos requisitos deste edital.

11.22. Após realizadas as análises prescritas nos subitens anteriores, o Agente de Contratação realizará a 
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declaração do arrematante respectivo via sistema.

11.23. Havendo empate  entre  duas ou mais propostas, o desempate  far-se-á através  dos  seguintes  
critérios , nesta  ordem:

I. Disputa  final, em que os  Licitantes  empatados  poderão apresentar nova proposta  em ato contínuo à  
class ificação;

II. Avaliação do desempenho contratual prévio dos Licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações;

III. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento;

IV. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle .

11.24. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por:

I - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize;

II - Empresas brasileiras;

III - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País ;

IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009.

11.25. A Licitante melhor classificada será convocada para reelaborar e apresentar à administração pública, por 
meio eletrônico, a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao lance vencedor, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
sujeitando-se a Licitante às sanções previstas neste Edital.

11.26. Após a fase de lance, o licitante arrematante deverá reelaborar e apresentar à Comissão, por meio 
eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, o Cronograma Físico-
Financeiro e Critérios de Pagamentos, bem como o detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 
(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), no prazo estabelecido no edital de licitação.
11.27. O sistema verificará a proposta vencedora e o Agente de Contratação/SEMOU anunciará o lance vencedor 
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública e decisão acerca da aceitação do lance de MENOR 
PREÇO.

11.28. Será vencedora a empresa que atender aos requisitos do Edital e ofertar o MENOR PREÇO para 
executar o objeto do contrato.

11.29. Poderão ser desclassificadas as propostas de licitantes até a assinatura do contrato, por despacho 
fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver 
conhecimento de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento da licitação que desabonem sua 
idoneidade ou capacidade jurídica, financeira, técnica ou administrativa.

12. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO

12.1. A Licitante arrematante deverá providenciar a documentação relativa à PROPOSTA DE PREÇO 
readequada, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da declaração de vencedor, por meio eletrônico, 
contendo as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, o Cronograma Físico-
Financeiro e Critérios de Pagamentos, bem como o detalhamento das bonificações e Despesas Indiretas 
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(BDI) e dos Encargos Sociais (ES) e os documentos exigidos para HABILITAÇÃO, anexando exclusivamente 
por meio da plataforma do sistema eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.

12.1.1. CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO, conforme ANEXO III, a qual 
será

acompanhada da planilha de preços referenciais correspondentes a proposta da licitante.

12.1.1.1. Além de uma via devidamente assinada e em formato digital, a planilha orçamentária deverá ser 
apresentada também em arquivo Excel que deverá ser disponibilizado junto aos documentos da proposta de 
preços.

12.2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver menor preço) 
com os requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada caso:
12.2.1. Contenha vícios insanáveis ;
12.2.2. Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;
12.2.3. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado para a 

contratação;
12.2.4. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública;
12.2.5. Apresente  desconformidade com quaisquer outras exigências do ins trumento convocatório, desde 

que insanável.

12.3. A Comissão poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta mais bem classificada ou 
exigir do Licitante que ela seja demonstrada.

12.3.1. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme disposto no art. 
59 § 4º da Lei 14.133/2021.

12.3.2. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante vencedor 
cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme disposto 
no art. 59 § 5º da Lei 14.133/2021.

12.4. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta, 
considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes.

12.5. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível com a execução do 
objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas 
composições do valor global.

12.6. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem fornecidos pelo 
Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, desde que a renúncia esteja 
expressa na proposta.

13. DA HABILITAÇÃO

13.1. DA REMESSA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
13.1.1. O Licitante arrematante deverá providenciar a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
JURÍDICA, QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA,
REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA e QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis contados a partir da solicitação via Portal de Compras Públicas, EXCLUSIVAMENTE, em campo próprio, 
no Portal de Compras Públicas.

13.1.2. Obrigatoriamente, o ANEXO VI - Carta de apresentação dos documentos de habilitação (modelo) 
deverá acompanhar a documentação de habilitação entregue ao Agente de Contratação para avaliação de seu 
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conteúdo.

13.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

13.2.1. Para comprovar habilitação jurídica, a empresa deverá apresentar a seguinte documentação:

13.2.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual, com o "Objeto Social" enquadrado no objeto em que 
a empresa estará disputando; ou

13.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social ou sua consolidação e alterações em vigor, com o "Objeto 
Social" enquadrado no objeto em que a empresa cadastrou proposta, acompanhado, do seu registro na junta 
comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; ou

13.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; ou

13.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir.

13.2.1.5. Cópia de sua cédula de identidade dos sócios, autenticada em cartório ou documento digital com foto que 
contenham o respectivo código de autenticidade, QR Code ou link para consulta pública.

13.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

13.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

13.3.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

13.3.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual da sede do Licitante;

13.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede do Licitante;

13.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da Itapemirim;

13.3.6 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

13.3.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT) (incluído pela Lei n° 12.440 de 2011).

13.3.5.1. A ME ou EPP que participar deste certame deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

Nota: Todas as certidões dispostas neste capítulo deverão também ser apresentadas no ato da contratação pela 
empresa vencedora do certame, momento em que também será exigida Certidão Negativa de Débito com a 
Fazenda Municipal do Município da Itapemirim/ES, com validade na data da contratação.

13.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

13.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais.

Serão considerados aceitos na forma da Lei o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados:
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13.4.1.1. Sociedades regidas pela Lei 6.404/76 (Sociedade Anônima):

a) Publicados em Diário Oficial; ou
b) Publicados em jornal de grande circulação; ou
c) Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante .

13.4.1.2. Para outras empresas ou institutos :

a) Balanço patrimonial registrado na Junta Comercial ou órgãos competentes ou Registro de Comércio 
competente. No caso das empresas enquadradas no SPED CONTABIL (Sistema Público de Escrituração Digital 
Contábil), estas poderão apresentar o Balanço Patrimonial na forma estipulada na legislação própria, inclusive no 
que tange ao registro, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1774, de 22 de dezembro de 2018, com as 
alterações que lhe sucederam;

b) Demonstração do resultado do exercício;

c) Cópia do termo de abertura e de encerramento do livro Diário, registrado na Junta Comercial ou Registro de 
Comércio competente, quando exigido por lei.

Nota. O Balanço Patrimonial deverá estar acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento, extraído 
do livro diário, registrado no órgão competente ou publicado, até a data de emissão da proposta escrita. No caso 
das empresas enquadradas no SPED CONTABIL (Sistema Público de Escrituração Digital Contábil), estas 
poderão apresentar o Balanço Patrimonial na forma estipulada na legislação própria, inclusive no que tange ao 
registro, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1774, de 22 de dezembro de 2017, com as alterações que lhe 
sucederam.

13.4.2. Os índices deverão ser apresentados conforme estipulado no Subitem 13.4.3, devidamente calculado e 
assinado por um Contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC.

13.4.3. CÁLCULO DOS INDICADORES ECONÔMICOS:

Para efeito da avaliação da capacidade econômico-financeira do Licitante, ficam estabelecidos 03 (três) níveis de 
classificação definidos por pontos, decorrentes dos indicadores de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) 
igual ou maior que 1,00 (um vírgula zero), e Grau de Endividamento (GE) igual ou menor que 1,00 (um vírgula 
zero), referente ao último exercício e calculados na forma estabelecida nas Instruções para Cálculo dos 
Indicadores Econômicos, como segue:

Ativo Circulante  + Rea lizáve l a  Longo Prazo
LG = = > (maior que) ou = 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante
LC = = > (maior que) ou = 1,00

Passivo Circulante

Pass ivo Circulante  + Exigíve l a  Longo Prazo
GE = = < (menor) ou = 1,00

Ativo Total

13.4.4. No caso de empresa constituída no exercício corrente, deverá apresentar o Balanço Patrimonial de 
abertura, e balancetes do mês anterior ao da data fixada para realização do certame registrado no órgão 
competente ou publicação em órgão da imprensa oficial. Todos os atos do Balanço Patrimonial devem estar 
assinados pelo Contador, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC.
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13.4.4.1. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção do Índice de Solvência 
(S) igual ou maior a 01 (um), calculado e demonstrado pelo licitante, na proposta, por meio da seguinte fórmula:

Ativo Total
S = = > ou = 1,00

Passivo Exigível Total

OBSERVAÇÃO: Serão considerados aceitos como na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrativo 
contábil apresentado na forma abaixo, conforme o caso:

a) Publicados em órgão da imprensa oficial; ou
b) Publicados em Jornal de Grande Circulação; ou
c) Por fotocópia autenticada, devidamente registrada na Junta Comercial da sede da licitante ou Órgão equivalente; 

ou
d) Por fotocópia autenticada, extraída do Livro Diário, bem como dos Termos de Abertura e de Encerramento 
daquele livro, devidamente registrados na Junta Comercial da sede da licitante ou Órgão equivalente.

13.5. Comprovação de Capital Social, ou de Patrimônio líquido ou Social de, no mínimo, 10% do valor 
global da licitação, através do Contrato Social e alterações, atualizado e registrado na Junta Comercial ou Órgão 
equivalente da Sede do Licitante, ou Certidão emitida pela Junta Comercial ou Órgão equivalente admitida a 
atualização para a data da apresentação da proposta, na forma da lei, através de índices oficiais. Sob pena de 
inabilitação.

13.6. Apresentar Certidão Negativa de pedido de Falência ou recuperação judicial/extrajudicial, sendo que 
esta última poderá ser substituída por Certidão de Recuperação Judicial na qual deverá constar o estado em que se 
encontra a referida recuperação judicial, bem como que a licitante tem condições financeiras de contratar com a 
Administração Pública o valor orçado para a presente licitação.

13.6.1. As Certidões dispostas no item anterior deverão ser expedida pelo(s) distribuidor(es) da sede da pessoa 
jurídica, datada de, no máximo, 30 (trinta) dias anteriores à data de entrega destes, quando não for 
expressa sua validade.

13.7. Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser apresentada, 
por meio da documentação apropriada, a sentença homologatória do plano de recuperação judicial, além do 
cumprimento dos demais requisitos de habilitação constantes neste Edital.

13.7.1. Em se tratando de Licitante subsidiária integral, caso sua empresa controladora esteja em recuperação 
judicial, deverá ser apresentado Termo de Compromisso no qual a Licitante assegure que manterá a capacidade 
técnica, econômica, financeira e operacional, com vista a assegurar a execução do contrato.

13.7.2. A Comissão verificará mediante consulta "on line" nos respectivos sítios eletrônicos dos órgãos oficiais, o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

13.7.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis ); <http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis )%3B>

13.7.4. A Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU - <https ://contas .tcu.gov.br>;

13.7.5. Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou contratação, a Comissão reputará o 
licitante desclassificado, por falta de condição de participação.

13.8. Nos termos do artigo 15 da Lei 14.133/2021 e com supedâneo no parecer técnico emitido pela Secretaria de 
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Obras, não será permitida a participação de empresas organizadas sob a forma de consórcio.

13.9. DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

13.9.1. Comprovante de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU), da empresa e de seus responsáveis técnicos, sendo que os profissionais indicados 
serão os responsáveis técnicos para acompanhamento dos serviços, objeto desta licitação:

Engenheiro Civil ou profissional com atribuições compatíveis a execução do objeto desta licitação, na 
forma da legislação em vigor.

13.9.1.1. Será(ão) inválida(s) a(s) certidão(ões) que não apresentar(em) rigorosamente a situação atualizada da 
empresa, conforme Resolução nº 266/79, do CONFEA e demais regramentos pertinentes.

13.9.1.2. Na hipótese de a vencedora da licitação ter seu Registro no Conselho de outro Estado, deverá apresentar 
no ato da assinatura do CONTRATO o 'VISTO' do seu Registro na Seccional do Conselho no ES, nos termos do 
art. 58 da Lei 5.194/66, na forma da Resolução 413/97 do CONFEA e demais regramentos pertinentes.

13.9.1.3. Atestado(s) em nome da licitante, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando a execução de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior ao objeto desta licitação;

13.9.1.4. As características e/ou parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto licitado são:
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM

 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

OBRA: Construção Quadra - EMEF Narciso Araújo

Endereço:Vila Nova, Itapemirim

ITEM CÓD REF ITENS DE RELEVÂCIA

SUPERESTRUTURA E COBERTURA

3.2 DER 200738 Estrut. metálica p/ quadra poliesp. coberta constituída por perfis formados a frio, aço estrutural ASTM A-570 G33 (terças) ASTM A-36 
(demais perfis) c/ o sistema de trat. e pint conf descrito em notas da planilha - altura 6,00 m x 12 und - 5,0 Kg/m

PISO

5.2 DER 120303 Piso quadra poliesp. fck=25MPa, esp.=10 cm, armado c/ tela Q138, concret camada única bombeável c/ brita n. 1, acab. sup. c/ 
rotoalisador, juntas c/ corte serra diamant. preench. c/ mastique, base 5cm solo brita 30% e resina endur

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

9.2.9 SEINFRA C4758 SUBESTAÇÃO AÉREA DE 300 KVA/13.800-380/220V COM QUADRO DE MEDIÇÃO E PROTEÇÃO GERAL, INCLUSIVE MALHA 
DE ATERRAMENTO

13.9.1.5. Será admitida a apresentação de, no mínimo, 0 1 (u m ) atestados para comprovação de experiência 
anterior da licitante na execução de cada item dos serviços discriminados no item 13.11.2.1, assim como para 
atendimento do quantitativo mínimo especificado para cada um dos serviços discriminados no item 13.11.2.1.

13.9.1.6. A Comissão poderá solicitar em diligência, comprovantes da efetiva execução das obras relacionadas 
nos atestados apresentados, tais como: Contratos firmados entre as partes, notas fiscais, documento de cobrança 
equivalente referentes ao período da execução do serviço objeto da comprovação, documentos que demonstrem o 
recolhimento do ISSQN à época, dentre outros.

13.9.2. Os Responsáveis Técnicos pela execução dos serviços/obras referidos no subitem 13.11.1 deste edital, 
deverão dispor de Certidão(ões) de Acervo Técnico expedida(s) pelo CREA ou CAU, apensada(s) dos 
respectivo(s) atestado(s) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado e que comprovem a 
execução dos serviços de maior relevância técnica ou valores significativos abaixo discriminados:

Engenheiro Civil ou profissional com atribuições compatíveis a execução do objeto desta licitação, na forma da 
legislação em vigor.

a) Estrut. metá lica  p/ quadra  polie sp. coberta  cons tituída por pe rfis  formados  a  frio, aço es trutura l 
ASTM A-570 G33 (te rças) ASTM A-36 (demais  pe rfis ) c/ o s is tema de trat. e  pint conf descrito em 
notas  da  planilha -  a ltura  6,00 m x 12 und - 5,0 Kg/m;

b) Piso quadra poliesp. fck=25MPa , e sp.=10 cm, armado c/ te la  Q138, concre t camada  única  
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bombeáve l c/ brita  n. 1, acab. sup. c/ rotoalisador, junta s  c/ corte  serra  diamant. preench. c/ 
mas tique , base 5cm solo brita  30% e res ina endur;

Engenheiro Eletricista ou profissional com atribuições compatíveis a execução do objeto desta licitação, na forma 
da legislação em vigor.

a) SUBESTAÇÃO AÉREA DE 300 KVA/13.800-380/220V COM QUADRO DE MEDIÇÃO E 
PROTEÇÃO GERAL, INCLUSIVE MALHA DE ATERRAMENTO;

13.11.3.1 A certidão de acervo técnico deverá referir-se às atividades técnicas que façam parte das atribuições 
legais do profiss ional.

13.11.3.2. O profissional de nível superior detentor do acervo técnico poderá ser diretor ou sócio da empresa. 
Caso não seja, deverá apresentar OBRIGATORIAMENTE os seguintes documentos:

a) Comprovante de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU), da empresa, que conste nome do responsável técnico da empresa; e

b) Deverá comprovar seu vínculo com a Proponente, mediante a apresentação de um dos seguintes documentos:

• Cópia da Ficha de Registro de Empregados, ou
• Cópia da Carteira de Trabalho contendo as anotações de contrato de trabalho, ou
• Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social vigente ou documento da última eleição de seus 
administradores devidamente registrados na Junta Comercial ou Cartório Pessoas Jurídicas, no caso de sócio ou 
diretor, ou
• Cópia da ART ou RRT de cargo e função, devidamente visada pelo CREA ou CAU, ou
• Cópia do Contrato de Trabalho ou de Prestação dos Serviços, ou
• Através da certidão de registro e quitação no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA/ES ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU/ES, ou
• Outra forma de comprovação, anteriormente não listada, desde que devidamente prevista pela legislação vigente.

13.9.3. Declarações para qualificação técnica:

13.9.3.1. Termo de indicação do pessoal técnico qualificado, no qual os profissionais indicados pela Licitante, 
para fins de comprovação de capacidade técnica, declarem que participarão, a serviço da Licitante, das obras ou 
serviços. Este termo deverá ser firmado pelo representante da Licitante com o ciente do profissional conforme 
ANEXO IV do EDITAL - QUADRO DE PESSOAL TÉCNICO QUALIFICADO (MODELO).

13.9.3.2. Declaração formal emitida pela Licitante de que os equipamentos necessários para execução da 
Obra/Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso por ocasião 
de sua utilização, conforme ANEXO XI deste edital.

13.9.3.3. Declaração de pleno conhecimento do local e condições em que a obra será executada, conforme 
ANEXO II do EDITAL - Declaração de conhecimento dos locais e condições;

13.9.3.4. A Licitante deverá apresentar o TERMO DE COMPROMISSO, conforme ANEXO X deste edital.

Das disposições gerais relativas à Documentação Habilitatória
13.9.4. Toda a documentação de Habilitação deverá ser entregue na ordem sequencial indicada acima, 
numeradas e visadas pelo proponente. Tal medida visa salvaguardar os interesses dos participantes no aspecto de 
segurança e transparência do procedimento licitatório.

13.9.5. Para efeito de apresentação dos documentos e das provas de regularidade acima mencionados, não serão 
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aceitos quaisquer protocolos ou "solicitação de documento" em substituição aos documentos requeridos neste Edital.

13.9.6. Não serão aceitos documentos com prazos de validade vencidos. Caso as certidões expedidas pelas 
Fazendas Estaduais e Municipais não tragam consignados os respectivos prazos de validade, a administração 
aceitará como válidos, no máximo, pelo prazo de 90 (noventa) dias após sua emissão.

13.9.7. A Comissão reserva-se o direito de proceder buscas e extrair certidões para averiguar a veracidade das 
informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à inabilitação a 
licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas pela Comissão, além de incorrer 
nas sanções previstas neste Edital e legislação pertinente.

13.9.8. A Comissão, no interesse da Administração, poderá resolver omissões puramente formais, podendo a 
mesma convocar profissionais de reconhecida competência técnica, ligados ou não ao Poder Executivo Municipal, 
desde que, não sejam vinculados diretamente ou indiretamente a qualquer um dos licitantes, para assessorá-la, 
observadas na Documentação ou nas Propostas, desde que não contrariem a legislação vigente, não comprometam 
a lisura da licitação e sejam passíveis de serem sanadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas depois de encerrada 
a sessão pública.

13.9.9. É facultada à Comissão, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou complementar a instrução do processo, bem como proceder à confrontação de cópias com seu original, vedada a 
inclusão posterior de documentação ou informações que deveriam constar originalmente da Habilitação e Proposta 
Comercial.

13.10. DA REMESSA DE ARQUIVOS ELETRÔNICOS

13.10.1. APÓS O ENCERRAMENTO DA FASE DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS, toda a 
DOCUMENTAÇÃO (PROPOSTA, HABILITAÇÃO JURÍDICA, QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA, REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA e à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA), 
bem como a planilha
readequada com indicação dos quantitativos e custos unitários do Licitante Arrematante será remetida 
eletronicamente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de encerramento da fase de aceitação 
das propostas e convocação pelo Agente de Contratação da Comissão de Contratação/SEMOU.

13.10.2. A remessa eletrônica da documentação relativa à proposta, à habilitação jurídica, qualificação econômico- 
financeira, regularidade fiscal, trabalhista e à qualificação técnica é realizada em formato PDF, podendo ser 
incluídos quantos arquivos forem necessários para atendimento das exigências deste Edital junto ao Portal de 
Compras Públicas.

13.10.2.1. A remessa da planilha com indicação dos quantitativos também será realizada junto ao Portal de 
Compras Públicas, devendo observar formato PDF e formato EXCEL.

13.10.3. Na hipótese de a licitante vencedora ser considerada inabilitada por desatender as exigências 
Habilitatórias, serão requeridos e analisados a proposta e os documentos de habilitação do Licitante subsequente, 
por ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao edital, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor.

13.10.4. A hipótese que trata o subitem anterior poderá ser realizada mais de uma vez, até que se obtenha um 
Licitante habilitado, sempre observando que sua proposta deverá estar abaixo do orçamento referencial.

13.10.5. As proponentes estarão obrigadas a apresentar Declaração de Inexistência de Fato Superveniente 
Impeditivo à Habilitação, conforme modelo do ANEXO IX do EDITAL.

14. DOS RECURSOS

14.1. Após a declaração de habilitação ou inabilitação e de desclassificação das propostas, o Agente de 
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Contratação informará, por meio do chat do sistema eletrônico, a abertura do prazo para manifestação de intenção 
de recurso em face da decisão proferida.

14.2. O prazo para manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos, contados da comunicação 
prevista no item 14.1, devendo o licitante manifestar-se de forma motivada, indicando expressamente a decisão 
contra a qual pretende recorrer e os respectivos fundamentos, em campo próprio do sistema.

14.3. Havendo manifestação de intenção de recurso, caberá ao Agente de Contratação verificar a sua 
tempestividade e a existência de motivação, decidindo, de forma fundamentada, quanto à sua admissibilidade.

14.4. Na análise da admissibilidade, o Agente de Contratação limitar-se-á à verificação dos pressupostos formais 
do recurso, não adentrando no mérito recursal.

14.5. A ausência de manifestação motivada da intenção de recorrer no prazo estabelecido implicará a decadência 
do direito de recurso.

14.6. Admitido o recurso, nos casos previstos nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do inciso I do art. 165 da Lei nº 
14.133/2021, o recorrente disporá do prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões no mesmo sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado do término do 
prazo do recorrente.

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua 
alteração ou cancelamento;
b) julgamento das propos tas ;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação.

14.6.1. O prazo para apresentação das contrarrazões será de 3 (três) dias úteis, com início na data imediatamente 
posterior ao encerramento do prazo do recorrente, em conformidade com o disposto no § 4º do art. 165 da Lei nº 
14.133/2021.

14.7. Os recursos deverão ser protocolados exclusivamente por meio do sistema provedor, 
acompanhados da documentação comprobatória da legitimidade do subscritor para atuar em nome da recorrente.

14.7.1. Não serão conhecidas as manifestações de recurso apresentadas por meio diverso do previsto no item 14.7.

14.8. Caso o Agente de Contratação decida pelo indeferimento do recurso, a matéria será submetida à apreciação 
da Autoridade Competente, responsável pela homologação do resultado final, a qual poderá ratificar ou reformar a 
decisão, previamente à adjudicação.

14.8.1. Não sendo reconsiderado o ato recorrido, o recurso será encaminhado à autoridade superior, devidamente 
instruído e motivado, que deverá proferir decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos, nos termos do art. 165, § 2º, da Lei nº 14.133/2021.

14.9. O recurso e eventual pedido de reconsideração terão efeito suspensivo em relação ao ato ou à decisão 
recorrida, até o pronunciamento final da autoridade competente.

14.10. Os arquivos eletrônicos contendo as razões e contrarrazões recursais serão extraídos do Portal de 
Compras Públicas e disponibilizados pelo Agente de Contratação no Portal da Transparência do Município, no 
endereço eletrônico: <https ://bpms.itapemirim.es .gov.br/login.html> .
14.11. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados .

14.12. Não serão conhecidos os recursos interpostos em desacordo com as disposições deste Edital e de seus 
Anexos, inclusive aqueles apresentados fora do prazo legal, com caráter manifestamente protelatório, sem 
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motivação da intenção de recorrer ou por meio diverso do previsto neste instrumento.

14.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento.

14.14. Os recursos decorrentes da extinção contratual, quando promovida por ato unilateral e escrito da 
Administração, observarão o regramento específico da Lei nº 14.133/2021.

14.15. Os prazos previstos neste Edital e em seus Anexos iniciar-se-ão e expirarão exclusivamente em dias de 
expediente no âmbito do Município.

14.16. Nos termos do art. 174, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, todos os prazos serão computados a partir das 
publicações realizadas no Portal de Compras Públicas, de forma automática pelo sistema provedor.

14.17. Os recursos e as contrarrazões serão apreciados em fase única, nos termos da sistemática prevista na Lei nº 
14.133/2021.

14.18. O Agente de Contratação comunicará aos licitantes, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas, por meio do sistema eletrônico, a data e o horário em que será declarado o vencedor do certame.

15. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
15.1. O prazo total estabelecido para vigência do contrato é de 390 (trezentos  e  noventa ) dia s , contados a 
partir do primeiro dia útil após a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, sendo:
15.1.1. 07 (sete) dias para início após recebimento da Ordem de Serviço (OS), a partir da assinatura do contrato,
15.1.2. 210 (duzentos e dez) dias para execução da obra, conforme cronograma físico financeiro,
15.1.3. 90 (noventa) dias para recebimento definitivo dos serviços executados,
15.1.4. e 60 (sessenta) dias para outras intercorrências, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
15.1.5. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período 
firmado no contrato, na forma do artigo 111 da Lei n° 14.133, de 2021.

15.2. As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, suspendem o curso do prazo de 
execução do contrato, tornando a correr com a Ordem de Reinício dos serviços.

15.3. A prorrogação do prazo de execução, descontados os períodos de paralisação, será processada, segundo o 
§ 5º do art. 115 da Lei nº 14.133/2021, automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila.

15.4. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da publicação e 
incluir-se- á o do vencimento, conforme disposto no Art. 183 da Lei nº 14.133/2021.

15.5. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na SEMOU.

15.6. A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização da SEMOU para paralisar ou reiniciar as 
obras .

16. DO ENCERRAMENTO E DISPOSIÇÕES SOBRE A CONTRATAÇÃO

16.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o procedimento licitatório será encerrado e 
encaminhado a Autoridade Competente que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades ;
b) anular o procedimento, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade
insanável;
c) revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou
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d) adjudicar o objeto e homologar a licitação em ato único e encaminhar os autos para a SEMOU, para 
posterior assinatura do contrato.

16.2. Encerrada a licitação, a Comissão divulgará no site do Município da Itapemirim os atos de adjudicação do 
objeto, de homologação do certame.

16.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida 
e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e multa de 5% (cinco por cento) do valor da sua proposta 
em favor do Município.

16.3.1. Será facultado à SEMOU, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

16.3.2. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima, a SEMOU 
poderá convocar os Licitantes remanescentes, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, obedecida a seguinte ordem:

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

16.3.3. As  ações  que tra tam acima, 16.3.1. e  16.3.2., serão formalizadas  e  encaminhadas  pe la  SEMOU, 
no processo/protocolo de origem, pa ra  cumprimento, a través  da Comissão de Contra tação, pe lo Porta l 
de Compras  Públicas , com a  devida  publicidade.

17. DA SUBCONTRATAÇÃO

17.1. Será permitida a subcontratação para as atividades que não constituem o escopo principal do objeto e os 
itens exigidos para comprovação técnica operacional e profissional e será de acordo com o CONTRATO e suas 
respectivas especificações contidas no Termo de Referência, conforme termo de referência anexo deste 
instrumento, desde que previamente autorizada pelo Secretário Municipal de Obras - SEMOU.

17.1.1. Entende-se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os quais, como requisito de 
habilitação técnico-operacional, foi exigida a apresentação de atestados que comprovassem execução de serviço 
com características semelhantes.

17.2. A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante o CONTRATANTE quanto à 
qualidade técnica da obra ou do serviço prestado.

17.3. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do CONTRATANTE, com parecer técnico da 
fiscalização, ao qual cabe avaliar se a Subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para 
a execução dos serviços.

17.3.1. A CONTRATADA originária  deve submeter à  apreciação do CONTRATANTE o pedido de prévia 
anuência  para subcontratação, com apresentação do(s) pretendente(s) subcontratado(s) e da respectiva 
documentação, que deve corresponder à exigida para habilitação nesta licitação.

17.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da Subcontratada, 
bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação.
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17.5. Não serão realizados pagamentos diretamente à subcontratadas .

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

18.1. A CONTRATADA prestará garantia de execução do contrato no valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor do Contrato, nas modalidades definidas no art. 96, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. Caberá à 
CONTRATADA manter a validade da garantia durante o período de vigência contratual, acrescido de 6 (seis) 
meses, renovando ou reforçando-a conforme necessário.

18.1.1. CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme inciso I do § 1º do art. 96 
da Lei nº 14.133/2021.

18.1.2. FIANÇA BANCÁRIA conforme ANEXO V do EDITAL - CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - 
GARANTIA

DE CUMPRIMENTO DO CONTRATO (MODELO): emitida por banco ou instituição financeira 
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

18.1.3. SEGURO-GARANTIA - No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito mediante entrega da 
competente apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, e em 
nome da SEMOU, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato.

18.1.3.1. A apólice  terá  sua  validade  confirmada  pelo  segurado  por  meio  da  consulta  ao  
s ite

<https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp>.

18.1.3.2. O seguro garantia deve prever o pagamento de multas contratuais e contemplar Cobertura de 
Ações Trabalhistas e Previdenciárias do CONTRATADO em relação à obra. O seguro-garantia deverá prever o 
atendimento deste edital como condição geral.

18.2. ASEMOU res tituirá  ou liberará a  garantia  ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias  após  a  
ass inatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme art. 100 da Lei nº 
14.133/2021.

18.3. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a garantia, a menos 
que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a SEMOU, nos termos da legislação vigente.

18.4. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o Contratado apresentar 
nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período de prorrogação, retendo a administração os 
créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente.

18.5. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o Contratado, por 
ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia inicial, no mesmo percentual 
previsto.

18.6. A garantia  deve rá  ser apresentada, no prazo mínimo de  1 (um) mês, contados  da  ass inatura  
da homologação antes  da a ss ina tura  do contrato, conforma Artigo 96 § 3º da Lei 14.133/2021.

18.6.1. A ga rantia  deve rá  se r integralizada , no prazo máximo de 10 (dez) dia s  cocontrato, quando 
houver aditivo.

18.6.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigações trabalhistas e 
previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada. Assim, caso opte pela modalidade seguro 
garantia, é obrigatório que o adjudicatário contrate a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias 
no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor do contrato.
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19. DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto serão de acordo com o CONTRATO e suas respectivas 
especificações contidas no Termo de Referência, conforme termo de referência anexo deste instrumento.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA E DA CONTRATADA
20.1. A adjudicatária terá o prazo de até 05 (cinco) dias, após formalmente convidada, para assinar o Contrato, 
que obedecerá ao modelo constante do Anexo deste Edital.

20.1.1. Este prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela adjudicatária 
durante o seu transcurso, desde que a justificativa seja aceita pela SEMOU.

20.2. Se a adjudicatária não assinar o instrumento contratual no prazo estabelecido no subitem precedente, 
estará sujeita às penalidades previstas neste Edital.

20.3. Aplicam-se à execução das OBRAS e/ou dos SERVIÇOS DE ENGENHARIA a serem contratados as 
normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, assim como as determinações da 
CONTRATANTE e da legislação pertinente.

20.4. Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações da Licitante 
Adjudicatária, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas 
obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido.

20.5. A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira responsabilidade da 
contratada.

20.6. A contratada deverá conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao 
objeto da licitação, para os Servidores ou Empregados do Órgão ou Entidade Contratante e dos Órgãos de Controle 
Interno e Externo.

20.7. Do contrato, regulado pelas instruções constantes deste Edital e seu(s) anexo(s), decorrem as obrigações, 
direitos e responsabilidades das partes relativas aos serviços objeto desta licitação.

20.8. Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à obra são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e omitido em outro será 
considerado especificado e válido.

20.9. A Contratada deverá manter as condições de habilitação, inclusive o recolhimento do ISSQN ao Município 
do Local da prestação do serviço, durante toda a execução do contrato, observando a legislação tributária vigente.

20.10. O contrato compreenderá a totalidade dos serviços, baseado na relação de preços propostos pela Licitante, 
considerados finais e incluindo todos os encargos, taxas e bonificações.

20.11. A Contratada deverá manter um Preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para representá-
lo nas questões inerentes a execução do contrato.

20.12. A empresa contratada deverá colocar e manter placas indicativas do empreendimento, que deverão ser 
afixadas em local apropriado, enquanto durar a execução dos serviços.

20.13. O Contratado deverá manter no Canteiro de Obras, a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e via 
impressa dos projetos de engenharia em execução.

21. DOS PAGAMENTOS E DO REAJUSTE

21.1. Os pagamentos serão efetuados por meio de medições mensais e será de acordo com o CONTRATO e suas 
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respectivas especificações contidas no Termo de Referência.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. Sem prejuízo das regras previstas nos art. 155 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, constantes do Capítulo I, 
incluso no Título IV da normativa federal, comete ato passível de sanção o Licitante que:
201.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;

20.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

20.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

20.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

20.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus tificado;

20.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;

20.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo jus tificado;

20.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato;

20.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

20.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

20.2. As sanções aplicáveis são advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade, nos termos do estabelecido no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, Capítulo I, incluso no Título IV da 
normativa federal, e demais disposições da legislação vigente.

21. DA VISITA AO LOCAL DE EXECUÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS

21.1. A visita técnica para conhecimento pleno das áreas de execução da obra é facultada ao licitante e, quando 
realizada, deverá ser por representante indicado expressamente pela empresa, com o acompanhamento de servidor 
público designado para essa finalidade, de acordo com o TERMO DE REFERÊNCIA.

21.2. A visita deverá ser agendada com antecedência junto à secretaria responsável e deverá ocorrer até o dia 
útil anterior a abertura da sessão pública. A Licitante não poderá alegar, posteriormente, desconhecimento de 
qualquer fato.
21.2.1. O agendamento das  vis itas  deve  ser realizado com à  SEMOU a través  do e -mail: 
obras@itapemirim.es .gov.br <mailto:obras@itapemirim.es .gov.br> , anamvantil.eng@gmail.com 
<mailto:anamvantil.eng@gmail.com> , RT Anare lly Manzoli Vantil - Te l 2899905 6666, com 
antecedência  mínima de 02 (dois ) dias  úteis .

21.3. Realizada ou não a visita técnica, o licitante deverá, para fins de qualificação técnica, declarar que tem 
conhecimento pleno dos locais e das condições em que deverá ser executada a obra, nos moldes da declaração 
constante do ANEXO II do EDITAL - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS 
LOCAIS E CONDIÇÕES.
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1. Todas as referências de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no Aviso da licitação e durante a Sessão 
Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, desta forma, serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame.

22.2. As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pelo Agente de Contratação - 
SEMOU.

22.2.1. Nas atas das sessões públicas deverá constar o registro das Licitantes participantes, das propostas 
apresentadas, da análise da documentação de habilitação da(s) vencedora(s) e da interposição de recurso(s), se for 
o caso.

22.2.2. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação.

22.3. A Licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois a simples 
apresentação da PROPOSTA submete a Licitante à aceitação incondicional de seus termos, independente de 
transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação, não sendo aceita alegação de 
desconhecimento de qualquer pormenor.

22.3.1. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus ANEXOS, prevalecerão as disposições 
do primeiro.

22.4. A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da Licitante que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido a adjudicatária, a rescisão do instrumento contratual, sem prejuízos das demais sanções cabíveis.

22.5. A SEMOU reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público ou anulá-la, 
no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como adiar sine die ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou 
abertura da PROPOSTA ou da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, desclassificar qualquer proposta ou 
desqualificar qualquer Licitante, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou 
comercial da Licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza.

22.6. É facultado à Comissão, em qualquer fase da licitação, desde que não seja alterada a substância da 
proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, corrigir impropriedades na 
documentação de habilitação ou complementar a instrução do processo.

22.7. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da proposta, poderá a 
Licitante, revalidar, por igual período, o documento, sob pena de ser declarada desistente do feito licitatório.

22.8. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital ou o Contrato vinculado a esta 
licitação, fica eleito o Foro da Comarca da Itapemirim, Vara da Fazenda Pública Municipal, para dirimir quaisquer 
questões oriundas da presente licitação, com exclusão de qualquer outro.

Itapemirim, 02 de junhode 2026

Lidiane Ribeiro Santos Marafoni
Agente de contratação- Presidente
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Processo Nº 036423/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM - ES
PRAÇA DOMINGOS JOSE MARTINS S/Nº - CENTRO - ITAPEMIRIM/ES CEP:
29.330-000 CNPJ:27.174.168/0001-70 - licitacao@itapemirim.es.gov.br

Concorrência Eletrônica Nº 000001/2026

Ítem Especificação

G  L  O  B  A  L

Código

Lote

Vlr UnitárioQuantidad
e Máxima

Quantidad
e Minima

UnidadeMarca/ModeloMarca/Modelo Vlr Total

00001 00006717

SERVIÇOS PRELIMINARES

SERVIÇOS PRELIMINARES SERV 11 161.901,94 161.901,94

00002 00006759 INFRAESTRUTURA SERV 11 121.563,32 121.563,32

00003 00006760 SUPERESTRUTURA E COBERTURA SERV 11 510.595 510.595

00004 00006761 CERCAMENTO SERV 11 102.886,67 102.886,67

00005 00001029 PISO SERV 11 160.262,12 160.262,12

00006 00006762 INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO ESPORTIVO SERV 11 21.412,28 21.412,28

00007 00006763 CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA SERV 11 39.005,8 39.005,8

00008 00006757 BLOCO BANHEIRO VESTIARIO E DEPOSITO SERV 11 290.359,09 290.359,09

00009 00000943  INSTALACAO COM PARTE ELETRICA E OBRA CIVIL SERV 11 220.133,88 220.133,88

00010 00006764 SERVIÇOS FINAIS SERV 11 2.742,31 2.742,31

Valor Total do Lote 2.742,31

Valor Total Geral 1.630.862,41
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